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GovERNO MUNICIPAL DEMARACANAÚ %, x
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DOCONSUMIDOR Mona

TERMO DE AUDIÊNCIA DECONCILIAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 25.040564.001.00042-301

Reclamante: Maria De Nazaré Vieira, CNPJICPF: 033.503:293-14, Endereço: Rua 20, nº 2064, Bairro: Ato Alegre |,
Cidade: Maracanaú -CE, CEP; 61.922-190, Telefone: (85)99255-3189.

Reclamada: Banco Pan SA, CNPJ: 59.285411/0001-13, Endereço: Averida Pauísta, Nº 1.374 (Andares 7, 8, 15, 16,17
e 18), Bairro: Bela Vista, Cidade: São Pauo - SP. CEP: 01,310913.
Aos 19 de maio de 2025 às 09h45, na sata de audiência do Procon Municipal de Maracanai, Órgão da Prefeitura Municipal
de Maracanaú, perante o condiador Antonio José De Vasconcelos Silva, compareceu o preposto da parte reiamada
“com presença vital, os. Femando Haten de Moura insaro no CPF de rP 833.854 954-15
Aberta a audiência, informo que a consumidora não compareceu ao ato e não apresentou nenhuma justificativa prévia,
estando presente apenas o preposto da parte reclamada.
Facultada a palavra ao preposto da empresa reclamada, este Banco PAN, esciareos que os fatos se referem ao cartão de
crédito consignado 4346*==="B934 emitido em 26/11/2024. Houve emissão de telesaque no valor de R$ 1.551,00, conforme.
anexo. Cartão cancelado.

Importante mencionar que o crédito citado acima foi liberado em conta bancária de titularidade do consumidor.

Tendo em vista que se trata de uma operação reoente, a RECLAMADA gostaria de informar que o oonsurriortem a opção
de canceláio. Para isso, basta realizar a cevolição dos valores envolvidos em um prazo de até 10 dias úteis a parir desta
data É importante que essa devolução seja feta por melo de uma corta de sua tutaridade, para que a RECLAMADA possa
identificar o CPF no extrato e prosseguir com o cancelamento da operação. Lembre-se de que não será aceita a devolução
de valores por conta de terceiros.

Adevolção deverá ser efetuada via TED, utilzando os dados bancários abaixo:

FAVORECIDO: BANCO PANS A (623)
CNPJ: 59285411/000113
AGÊNCIA: 00019
CONTACORRENTE: 590596 8
Velora ser devolvido: valor total do telesaque de R$ 1.551,00.
Ademais, no ato da devolução do crédito, poderá deduzir o valor da tarifa bancária (DOC /TED) sobre o montante a ser
devolvido,

Após a devolução dos valores, o contrato será canoslado (não é necessário enviar o comprovante) e a margem consignável
setá iberada junto ao órgão empregador. Vale ressaltar que devido a operação se tratar de um Consignado com desconto em
foha de pagamento, o valor da parcela já pode ter sido provisionado e desta forma ocorrer o desconto em folha.Entretanto,
tão logo seja identificado o crédito excedente a RECLAMADA rá realzar o ressarcimento por meio de crédito em sua conta.
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% BO CONIGRÍRDOR:
“RQGOM! BA NÃO LOGROU ÊXITO, pois a parte redamante não compereoeu ao ao e não apresento justcatva prévia

ce prepc soe defesaadministrativa.
Ari o exposto, lre-se o prazo de até 2 (doi) das úteis para que a parte autora se manifeste para justicar omolvo de
sua ausência, bem como solciar o andamento da lide se for de seu interesse, caso contrário mantendo-se inerte a

O pre »feireadzado por duas vezes, sendo o primeiro as OSh5e o segundo às 09h55
O presente termo de aucdênia foi, tendo a parte presente ooncorlado e uma cópia ertreçue 30 fraldo to.

Nada mais para constar no momento, encerra-se este ato, assinando o presente temo de audiência o condiador e o
prepost'darecamada.

7 MaracanaúCE, 19 de maio de 2025.

VE Co susnetlar
Artorho! José de Vasconcelos Siva

Conciiador Procon Maracanaú
AUSENTE

Maria De Nazaré Vera (Recamante)
PRESENÇA VIRTUAL

Femando Harten de Moura (Preposto)
BancoPan'SA(Recamada)


